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Art. 29- E - Serão considerados como efetivo exercício para os fins do artigo 29 - A desta 
lei, os afastamentos que se refere o artigo 171 da Lei municipa1,2.057 de 30 de dezembro 
de 2003 - Estatuto do Magistério. 
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Art. 29-F — No caso da existência de vagas para o atendimento de maior número de 

interessados, o requeri de afastamento de turma, será deferido pelo responsável 

competente, tendo como °Mário de seleção o requerente que contar com maior idade e 

maior tempo de serviço de magistério em sala de aula. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Guanhães, aos 06 de novembro de 2006. 
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É de grande rei 'cipio compreender que o afam‘Rento do professor da 
regência de turma, os do Projeto de-Ld., é -totitlme e constitucional pois o 
afastamento será cedido somente ao profissional que •Joinp o tempo exigido pela 
lei, sendo certo que este continuará prestando serviços em sua escola ou secretarias afins 
com toda a experiência acumulada durante sua vida escolar e isentando o município de 
qualquer prejuízo material ou financeiro. 
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Assim, entendemos que o presente projeto de lei estará contribuindo para um melhor 
aprendizado do aluno bem como um profissional trabalhando com mais entusiasmo no seu 
final de carreira. 
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